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Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei Complementar n° 19 de 2019 
2 dispositivos vetados 

VETO PARCIAL APOSTO POR “CONTRARIEDADE AO INTERESSE PÚBLICO E INCONSTITUCIONALIDADE” 

Autoria do projeto:  

- Senador Plínio Valério (PSDB/AM). 
 
Relator na Câmara 
- Deputado Silvio Costa Filho (Republicanos/PE): Parecer proferido 
em Plenário pela Comissão de Finanças e Tributação (CFT); e 
Parecer proferido em Plenário pela Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania (CCJC). 
 
Relator no Senado: 
- Senador Telmário Mota (PROS/RR): Parecer proferido em 
Plenário. 

Ementa do projeto de lei vetado: 

“Define os objetivos do Banco Central do Brasil e dispõe sobre sua 
autonomia e sobre a nomeação e a exoneração de seu Presidente 
e de seus Diretores”. 

Assunto do Veto: 

Autonomia do Banco Central. 
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06.21.001 

-inciso I do "caput" do art. 
10 
 
exercer qualquer outro 
cargo, emprego ou função, 
públicos ou privados, exceto 
o de professor; 

Vedações aos 
membros da dire-

toria do Banco Cen-
tral 

Origem: Texto inicial, de autoria do 
Senador Plínio Valério (PSDB/AM). 
 

Sem  justificativa específica. 
 

 

"A propositura legislativa dispõe que é vedado ao Pre-
sidente e aos Diretores do Banco Central do Brasil 
exercer qualquer outro cargo, emprego ou função, pú-
blico ou privado, exceto o de professor. Entretanto, e 
em que pese a boa intenção do legislador, a medida 
contraria o interesse público por encerrar disposição 
aberta e que comporta interpretação, ante a sua inde-
terminação, no sentido de restringir, por completo, a 
participação do Presidente e dos demais diretores do 
Banco Central do Brasil em cargos não remunerados 
de marcada relevância para o alcance das missões ins-
titucionais do Banco Central do Brasil, em colegiados, 
entidades, organismos e fóruns nacionais e internaci-
onais, intimamente ligados ao exercício de suas atri-
buições. Nos termos do projeto, e dada a amplitude 
do preceito, ficaria vedado o exercício de funções em 
colegiados nacionais como o Conselho Monetário Na-
cional, a Comissão Técnica da Moeda e do Crédito, o 
Fórum Brasileiro de Educação Financeira e o Comitê 
de Regulação e Fiscalização dos Mercados Financeiro, 
de Capitais, de Seguros, de Previdência e Capitaliza-
ção, e, na esfera internacional, seria proibida a ocupa-
ção de posições em fóruns e organismos multilaterais 
de vital importância, como, por exemplo, o Banco de 
Compensações Internacionais (BIS, na sigla em inglês), 
o Fundo Monetário Internacional, o Comitê de Super-
visão Bancária da Basileia e o Comitê de Estabilidade 
Financeira, dentre outros." 

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7916130&ts=1614255673422&disposition=inline
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05.21.002 

- inciso II do "caput" do art. 
10 
 
manter participação acioná-
ria, direta ou indireta, em 
instituição do sistema finan-
ceiro que esteja sob supervi-
são ou fiscalização do Banco 
Central do Brasil, incompati-
bilidade que se estende a 
cônjuges e parentes até o 
segundo grau; 

Vedações aos 
membros da dire-

toria do Banco Cen-
tral. 

Origem: Texto inicial, de autoria do 
Senador Plínio Valério (PSDB/AM). 
 

Sem  justificativa específica. 
 

"A propositura legislativa dispõe que é vedado ao 
Presidente e aos Diretores do Banco Central do Bra-
sil manter participação acionária, direta ou indireta, 
em instituição do sistema financeiro que esteja sob 
supervisão ou fiscalização do Banco Central do Bra-
sil, incompatibilidade que se estende a cônjuges e 
parentes até segundo grau. Embora a boa intenção 
do legislador, a medida, ao prever a hipótese de pro-
ibição da prática do referido ato de forma indireta e 
ainda praticado por parentes até o segundo grau, 
contraria o interesse público e gera insegurança ju-
rídica, além de ofender os princípios da proporcio-
nalidade e razoabilidade, por tornar os dirigentes do 
Banco Central do Brasil responsáveis por condutas 
de terceiros sobre os quais não tem poder de 
mando (cônjuge e parentes até o segundo grau do 
dirigente), trazendo incertezas para o exercício do 
cargo não relacionados à sua esfera de atuação pes-
soal. Esse aspecto é agravado pela extrema ampli-
tude da vedação, que compreende até mesmo a 
aquisição indireta de ações (por exemplo, mediante 
a aquisição de cotas de fundo de investimento). 
Portanto, ainda que indiretamente, o referido inciso 
insere forma adicional, para a interrupção do man-
dato do Presidente ou dos Diretores do BC, por ato 
alheio à sua vontade ou para o qual não deu causa, 
extrapolando as hipóteses previstas no art. 5º e indo 
de encontro ao cerne da proposta legislativa de con-
ceder autonomia operacional ao Banco Central do 

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7916130&ts=1614255673422&disposition=inline
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Brasil por meio de mandatos fixos para seus dirigen-
tes. 
Por fim, destaca-se que a Lei de Conflito de Interes-
ses (Lei nº 12.813, de 2013) já proíbe aos dirigentes 
do Banco Central manter qualquer tipo de negócios 
com instituições reguladas e que, por força do Có-
digo de Conduta da Alta Administração Federal, é 
vedado o investimento em bens cujo valor ou cota-
ção possa ser afetado pela conduta do dirigente ou 
sobre os quais o dirigente tenha informações privi-
legiadas, de modo que o presente veto não repre-
sente fragilidade sob o enfoque da ética pública." 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12813.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Codigos/codi_conduta/Cod_conduta.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Codigos/codi_conduta/Cod_conduta.htm

